
Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 68/2020

 Vitória,  15 de janeiro de 2020.

Processo  Nº 

impetrado  por

 em

favor de 

 

 

O presente Parecer Técnico  atende  solicitação  de informações técnicas da  Vara  de Família,

Órfãos  e Sucessões  de  Itapemirim -ES, requeridas pelo MM. Juiz  de  Direito  Dr. Romilton

Alves Vieira Júnior, sobre o procedimento: Internação psiquiátrica compulsória.   

I – RELATÓRIO

1. Em síntese dos fatos relatados na Inicial,  a autora é genitora do Sr.  

,  de  34  anos,  que  apresenta  alteração  mental  grave  com  sintomas  de

agressividade para com a mãe, e conforme laudo médico do Dr. Roberto Ramalhete P

Silva,   indica internação compulsória.  Diante do exposto,  recorre ao poder judiciário

para que seja  determinada compulsoriamente  a  internação  de seu filho  em clínica

especializada.

2. Às fls. 12 consta laudo médico, emitido em 30/10/2019 pelo Dr. Roberto Ramalheite

P.  da  Silva,  psiquiatria,  CRM  ES  508,  descrevendo  que  baseado  no  atendimento

multidisciplinar  da  ESF  Maria  da  Penha  do  Município  de  Itapemirim,  indica  a

internação do Sr.  , que apresenta alteração mental grave com

sintomas de agressividade para com a mãe. Urgente e compulsoriamente. CID10: F79

– retardo mental não especificado.



Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

3. Às fls. 13 consta relatório de visita domiciliar, emitido em 10/10/2019, atendendo a

solicitação do CAPS. Sua genitora  refere que  observou alterações no comportamento

do  filho  aos  16  anos  de  vida,  apresentando  isolamento  e  agressividade  com  os

familiares.  Quanto  a  vida  escolar,  relata  que  estudou  pouco,  pois  não  conseguia

acompanhar a turma. Na época, chegou a fazer acompanhamento psiquiátrico, mas

nunca  teve  o  diagnóstico  fechado.  Atualmente,  não  faz  tratamento  algum  e  não

consegue  levá-lo  às  consultas  para  avaliação.  Está  muito  preocupada,  pois  o  filho

chegou a pegar uma enxada para agredi-la. Disse, que é comum ficar nervoso e agredi-

la verbalmente, utilizando palavras de baixo calão.

II – ANÁLISE

 DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando

o conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Resolução  nº 1451/95 do  Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Define-se por  URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à saúde

com ou sem risco potencial  de vida,  cujo portador  necessita  de assistência médica

imediata. Define-se por EMERGÊNCIA a constatação médica de condições de agravo

à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo

portanto, tratamento médico imediato.

3. A Lei 10.216 de 06 de abril de 2001, afirma que são direitos da pessoa portadora

de transtorno mental:

I  –  ter  acesso  ao  melhor  tratamento  do  sistema  de  saúde,  consentâneo  às  suas
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necessidades;

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua

saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na

comunidade;

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade

ou não de sua hospitalização involuntária;

VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII  – receber  o maior  número de informações  a  respeito  de  sua  doença  e  de  seu

tratamento;

VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do paciente

em seu meio.

§  2º O tratamento em regime de internação será estruturado  de forma a oferecer

assistência  integral  à  pessoa  portadora  de  transtornos  mentais,  incluindo  serviços

médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.

§  3º  É  vedada  a  internação  de  pacientes  portadores  de  transtornos  mentais  em

instituições  com  características  asilares,  ou  seja,  aquelas  desprovidas  dos  recursos

mencionados no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no

parágrafo único do art. 2º.

Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação

de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de

suporte  social,  será  objeto  de  política  específica  de  alta  planejada  e  reabilitação
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psicossocial  assistida,  sob  responsabilidade  da  autoridade  sanitária  competente  e

supervisão  de  instância  a  ser  definida  pelo  Poder  Executivo,  assegurada  a

continuidade do tratamento, quando necessário.

4. A Portaria Nº 2.391, de 26 de dezembro de 2002, regulamenta o controle das

internações  psiquiátricas  involuntárias  (IPI)  e  voluntárias  (IPV)  de  acordo  com  o

disposto na Lei 10.216, de 6 de abril de 2002, e os procedimentos de notificação da

Comunicação das IPI e IPV ao Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde,

integrantes ou não do SUS.

5. Portaria SESA Nº 90-R DE 13/10/2014, com destaque para os artigos abaixo: 

Art.  2º.  A  internação  para  tratamento  de  transtornos  mentais  ou  de  necessidades

decorrentes do uso e abuso de álcool, crack e outras drogas só será indicada quando os

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes, de acordo com o disposto no

Artigo 4º, caput e parágrafos, da Lei nº 10.216/2001. 

Art. 3º.  A internação dar-se-á nas modalidades estabelecidas no Artigo 6º da Lei nº

10.216/2001, a saber: 

I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 

II –  internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a

pedido de terceiro; e 

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art.  4º.  As  requisições  de  internação  involuntária  e  compulsória  observarão

cumulativamente os seguintes critérios, sem prejuízo dos critérios já estabelecidos na

Lei nº 10.216/2001: 

I –  Ser o paciente portador de transtorno mental grave com quadro desestabilizado,

oferecendo  risco  de  vida  para  si  ou  para  terceiros,  ou  estar  em  uso  abusivo  e

prejudicial de álcool, crack ou drogas; 

II  –  Apresentar  laudo  médico  circunstanciado  e  atualizado,  constando  a  hipótese

diagnóstica e a indicação da necessidade de internação; e 

III  – Apresentar  avaliação interdisciplinar  descrevendo as medidas terapêuticas de
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abordagem do caso até o momento, emitida pelo Centro de Atenção Psicossocial –

CAPS do município de residência do paciente, quando os municípios contarem com

esse  serviço.  Em  municípios  que  não  possuam  CAPS,  a  avaliação  interdisciplinar

poderá ser emitida por Equipe de Referência de Saúde Mental ou equipe da Atenção

Básica  de  Saúde  do  município,  sempre  descrevendo  as  medidas  terapêuticas  já

adotadas, para tratamento do caso;

Art.  7º.  Caberá  ao  Gestor  de  Saúde  demandado,  municipal  ou  estadual,  regular  o

acesso  do  paciente  ao  serviço  de  internação  devidamente  habilitado  dentro  das

normas legais vigentes.

Art. 8º. A permanência do paciente na instituição será pelo menor tempo possível, de

no máximo 2 (dois) meses, com a possibilidade de uma só prorrogação por mais 1

(um) mês, sob justificativa conjunta das equipes técnicas da instituição e do CAPS de

referência, Equipe de Referência de Saúde Mental ou equipe da Atenção Básica, que

tiver recomendado a internação, conforme Artigo 4º, inciso III.

6. A Lei 13.840, de 5 de junho de 2019,  que dispõe sobre o Sistema Nacional de

Políticas Públicas sobre Drogas e as condições de atenção aos usuários ou dependentes

de  drogas  e  para  tratar  do  financiamento  das  políticas  sobre  drogas,   traz  o

ordenamento do  tratamento do usuário ou dependente de drogas em uma rede de

atenção à saúde,  com prioridade para as  modalidades de tratamento ambulatorial,

incluindo excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e hospitais

gerais nos termos de normas dispostas pela União e articuladas com os serviços de

assistência social. O artigo 23A, parágrafo 5º, incisos I a III e parágrafo 6º que tratam

da internação involuntária, prescrevem:

Art. 23A

 § 5º A internação involuntária: 

I – deve ser realizada após a formalização da decisão por médico responsável; 

II – será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga utilizada, o padrão de uso

e  na  hipótese  comprovada  da  impossibilidade  de  utilização  de  outras  alternativas

terapêuticas previstas na rede de atenção à saúde; 
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III – perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, no prazo máximo de

90 (noventa) dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável;

§  6º  A internação,  em qualquer  de  suas  modalidades,  só  será indicada quando os

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

7. A Lei 10.216 de 06 de abril de 2001, afirma que são direitos da pessoa portadora

de transtorno mental:

I  –  ter  acesso  ao  melhor  tratamento  do  sistema  de  saúde,  consentâneo  às  suas

necessidades;

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua

saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família,  no trabalho e na

comunidade;

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade

ou não de sua hospitalização involuntária;

VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII  – receber  o  maior  número de informações  a  respeito  de  sua doença e  de  seu

tratamento;

VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do paciente

em seu meio.

§  2º O tratamento em regime de internação será  estruturado  de forma a  oferecer

assistência  integral  à  pessoa  portadora  de  transtornos  mentais,  incluindo  serviços

médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.
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§  3º  É  vedada  a  internação  de  pacientes  portadores  de  transtornos  mentais  em

instituições  com  características  asilares,  ou  seja,  aquelas  desprovidas  dos  recursos

mencionados no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no

parágrafo único do art. 2º.

Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação

de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de

suporte  social,  será  objeto  de  política  específica  de  alta  planejada  e  reabilitação

psicossocial  assistida,  sob  responsabilidade  da  autoridade  sanitária  competente  e

supervisão  de  instância  a  ser  definida  pelo  Poder  Executivo,  assegurada  a

continuidade do tratamento, quando necessário.

8.  Portaria GM 336 de 19 de fevereiro de 2002,  estabelece que: 

Art  1º  Os  Centros  de  Atenção  Psicossocial  poderão  constituir-se  nas  seguintes

modalidades de serviços: CAPS I, CAPS II e CAPS III, definidos por ordem crescente

de porte/complexidade e abrangência populacional, conforme disposto nesta Portaria.

§  1º  As  três  modalidades  de  serviços  cumprem  a  mesma  função  no  atendimento

público em saúde mental, distinguindo-se pelas características descritas no Artigo 3o

desta  Portaria,  e  deverão  estar  capacitadas  para  realizar  prioritariamente  o

atendimento de pacientes com transtornos mentais severos e persistentes em sua área

territorial,  em  regime  de  tratamento  intensivo,  semi-intensivo  e  não-

intensivo, conforme definido adiante.

§ 2º Os CAPS deverão constituir-se em serviço ambulatorial  de atenção diária que

funcione segundo a lógica do território;

Art.  4º  Definir,  que as  modalidades  de  serviços  estabelecidas  pelo  Artigo  1º  desta

Portaria correspondem às características abaixo discriminadas:

4.1 –  CAPS  I –  Serviço  de  atenção  psicossocial  com  capacidade  operacional  para

atendimento em municípios com população entre 20.000 e 70.000 habitantes, com as

seguintes características: a – responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local,

pela organização da demanda e da rede de cuidados em saúde mental no âmbito do

seu território; (…) 4.1.2 – Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação
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no CAPS I, para o atendimento de 20 (vinte) pacientes por turno, tendo como limite

máximo 30 (trinta) pacientes/dia, em regime de atendimento intensivo, será composta

por: a – 01 (um) médico com formação em saúde mental; b – 01 (um) enfermeiro; c –

03 (três)  profissionais de nível  superior entre as seguintes categorias profissionais:

psicólogo,  assistente  social,  terapeuta  ocupacional,  pedagogo  ou  outro  profissional

necessário ao projeto terapêutico. d – 04 (quatro) profissionais de nível médio: técnico

e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão;

4.2  –  CAPS II  – Serviço de atenção psicossocial  com capacidade operacional  para

atendimento em municípios com população entre 70.000 e 200.000 habitantes, com

as  seguintes  características:  a  – responsabilizar-se,  sob coordenação do gestor

local, pela  organização  da  demanda  e  da  rede  de  cuidados  em  saúde  mental  no

âmbito do seu território;  (…) 4.2.2 – Recursos Humanos: A equipe técnica mínima

para atuação no CAPS II, para o atendimento de 30 (trinta) pacientes por turno, tendo

como limite máximo 45 (quarenta e cinco) pacientes/dia, em regime intensivo, será

composta por: a – 01 (um) médico psiquiatra;

b – 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental; c – 04 (quatro) profissionais

de  nível  superior  entre  as  seguintes  categorias  profissionais:  psicólogo,  assistente

social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário

ao projeto terapêutico. d – 06 (seis) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar

de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

4.3 – CAPS III – Serviço de atenção psicossocial com capacidade operacional para

atendimento em municípios  com população acima de 200.000 habitantes,  com as

seguintes  características:  a  –  constituir-se  em  serviço  ambulatorial  de  atenção

contínua, durante 24 horas diariamente, incluindo feriados e finais de semana; b –

responsabilizar-se,  sob  coordenação  do  gestor  local, pela  organização  da

demanda e da rede de cuidados em saúde mental no âmbito do seu território. (…) 4.3.2

– Recursos Humanos:  A equipe técnica mínima para atuação no CAPS III,  para o

atendimento de 40 (quarenta)  pacientes  por turno,  tendo como limite  máximo 60

(sessenta)  pacientes/dia,  em  regime  intensivo,  será  composta  por  a  –  02  (dois)

médicos psiquiatras; b – 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental. c – 05
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(cinco)  profissionais  de  nível  superior  entre  as  seguintes  categorias:  psicólogo,

assistente social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional

necessário ao projeto terapêutico; d – 08 (oito) profissionais de nível médio: técnico

e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

4.3.2.1 – Para o período de acolhimento noturno, em plantões corridos de 12 horas, a

equipe deve ser composta por: a – 03 (três) técnicos/auxiliares de enfermagem, sob

supervisão do enfermeiro do serviço; b – 01 (um) profissional de nível médio da área

de apoio; 4.3.2.2 – Para as 12 horas diurnas,  nos sábados, domingos e feriados,  a

equipe deve ser composta por: a – 01 (um) profissional de nível superior dentre as

seguintes  categorias:  médico,  enfermeiro,  psicólogo,  assistente  social,  terapeuta

ocupacional,  ou  outro  profissional  de  nível  superior  justificado  pelo  projeto

terapêutico; b – 03 (três) técnicos/auxiliares técnicos de enfermagem, sob supervisão

do enfermeiro do serviço c – 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio.

Art.5º  Estabelecer  que  os  CAPS  I,  II,  III,  CAPSI   II  e  CAPSAD II  deverão  estar

capacitados para o acompanhamento dos pacientes de forma intensiva, semi-intensiva

e  não-intensiva,  dentro  de  limites  quantitativos  mensais  que serão fixados  em ato

normativo da Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde.

Parágrafo  único.  Define-se  como  atendimento  intensivo  aquele  destinado  aos

pacientes que, em função de seu quadro clínico atual, necessitem acompanhamento

diário;  semi-intensivo  é  o  tratamento  destinado  aos  pacientes  que  necessitam  de

acompanhamento  frequente,  fixado  em seu projeto  terapêutico,  mas  não precisam

estar diariamente no CAPS; não-intensivo é o atendimento que, em função do quadro

clínico, pode ter uma frequência menor. 

DA PATOLOGIA

1. O retardo mental (RM) é um dos transtornos neuropsiquiátricos mais comuns em

crianças  e  adolescentes.  A taxa de  prevalência  tradicionalmente  citada é  de 1% da

população jovem1, porém alguns autores mencionam taxas de 2 a 3%, e há estimativas
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de até 10%. Há um consenso geral de que o RM é mais comum no sexo masculino, um

achado atribuído às numerosas mutações dos genes encontrados no cromossomo X. A

razão  entre  os  sexos  masculino  e  feminino  é  de  1,3  a  1,9  para  13.  As  crianças

acometidas muitas vezes se apresentam ao pediatra geral  com queixa de atraso na

fala/linguagem, alteração do comportamento, ou baixo rendimento escolar.

2. O diagnóstico de RM é definido com base em três critérios: início do quadro clínico

antes  de  18  anos  de  idade;  função intelectual  significativamente  abaixo  da  média,

demonstrada  por  um  quociente  de  inteligência  (QI)  igual  ou  menor  que  70;  e

deficiência  nas  habilidades  adaptativas  em  pelo  menos  duas  das  seguintes  áreas:

comunicação,  autocuidados,  habilidades  sociais/interpessoais,  auto-orientação,

rendimento escolar, trabalho, lazer, saúde e segurança.

DO TRATAMENTO

1. A grande maioria das causas de  retardo mental não tem cura  disponível, porém a

definição da causa frequentemente ajuda a família a compreender o prognóstico e a

estimar o risco de recorrência. A este respeito, um diagnóstico preciso é inestimável

para o aconselhamento genético do paciente e da sua família, pois às vezes é possível

antecipar futuros problemas médicos. Por exemplo, 21% das mulheres portadoras da

pré-mutação da síndrome do X-frágil apresentarão insuficiência ovariana prematura.

O fato de uma determinada etiologia do RM não ter cura não impede o pediatra de

fazer um grande trabalho, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida das crianças

acometidas,  indicando  programas  de  estimulação  precoce,  tratando  os  distúrbios

associados e atuando como defensor dos direitos dos pacientes na comunidade. Por

exemplo, quando o transtorno de deficit de atenção/hiperatividade está associado ao

RM, o uso de metilfenidato pode melhorar a atenção e o comportamento das crianças,

embora não melhore o aprendizado. 

2. Outro distúrbio comumente associado ao RM é a epilepsia, e aqui se deve dar atenção

especial aos efeitos adversos cognitivos e comportamentais em potencial na escolha

das drogas antiepilépticas. O pediatra também deve ter em mente que as crianças e os
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adolescentes com RM constituem um grupo de alto risco para maus-tratos infantis.

DO PLEITO

1. Internação psiquiátrica compulsória.      

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. Trata-se  de  paciente  ,  de  34 anos,  que  apresenta  alteração

mental  grave  com  sintomas  de  agressividade  para  com  a  mãe, e  conforme  laudo

médico do Dr. Roberto Ramalhete P Silva,  indica internação compulsória.

2. Consta  no laudo médico,  às fls. 12, que baseado no atendimento multidisciplinar da

ESF Maria da Penha do Município de Itapemirim, indica a internação do Sr.  

, que apresenta alteração mental grave com sintomas de agressividade

para  com a  mãe.  Urgente  e  compulsoriamente.  CID10:  F79  –  retardo  mental  não

especificado.  Quanto  ao  relatório  de  visita  domiciliar,  às  fls.  13,  emitido  em

10/10/2019,  refere  que  o  Requerido fez acompanhamento psiquiátrico,  mas nunca

teve o diagnóstico  fechado.  Atualmente,  não faz  tratamento algum e não consegue

levá-lo às consultas para avaliação. 

3. Ressaltamos que a internação, em qualquer de suas modalidades (voluntária

ou involuntária), só será indicada quando os recursos extra-hospitalares

se  mostrarem  insuficientes, devendo  ser  informado  todas  as  tentativas  e

empreendimentos para a aderência ao tratamento ambulatorial. 

4. Este  Núcleo  entende que  não  foi  disponibilizado  no Processo  informações  sobre  o

quadro clínico detalhado do paciente; tentativas terapêuticas realizadas pela Equipe de

Saúde  Mental  do  Município;  empreendimentos para  a  aderência  ao  tratamento

ambulatorial e se os familiares auxiliam no processo, que são dados importantes para

análise da modalidade terapêutica necessária para o paciente, foi informado somente

que o paciente apresenta alteração mental grave com sintomas de agressividade para

com a mãe (informado em documento emitido pelo médico psiquiatra). 
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5. Portanto, este Núcleo sugere que a internação INVOLUNTÁRIA, se realmente for

necessária,  que o  médico  assistente  encaminhe o  Formulário  com  Pedido  de

Internação  para  o  Município,  seguindo  o  fluxo  existente,  pois  cabe  ao  próprio

médico  psiquiatra    solic  it  ar   ao  Município    a    internação.   O Município deve

requerer  a  vaga  de  internação  involuntária  ao  Estado,  ficando  a  solicitação

compulsória para os casos da não disponibilização de vaga.

6. Este  Núcleo  se  coloca  à  disposição  para  outros  esclarecimentos  que  se  fizerem

necessários.
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